
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 051/2025

O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
RESOLVE
 
Determinar ao Departamento de Recursos Humanos a pagar o
Adicional de sexta parte dos vencimentos previsto no § 1º do
Art. 87 da Lei nº. 90/97 de 20 de março de 1997 (Estatuto dos
Servidores Municipais de Jundiaí do Sul) aos servidores
municipais, Eliane Aparecida Borba, Francisco de Assis Alves
de Oliveira, Walderlei Leme Fernandes, que completaram 25
(vinte e cinco) anos de serviço público no mês de fevereiro de
2025, prestados na Prefeitura Municipal.
 
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28
de fevereiro de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito
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